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Artigo 6º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes normas:

I - registro prévio dos candidatos, na forma estabelecida 
no artigo 4º;

II - identificação de cada votante e confronto de seu nome 
com o constante da lista da Seção Pessoal;

III - apuração imediata do pleito pela Mesa, logo após o 
término da votação,

IV - proclamação, pela Diretoria, do resultado da eleição no 
dia útil posterior ao pleito.

§ 1º - Para fins de identificação, a que se refere o inciso 
II deste artigo, cada servidor deverá exibir prova hábil de 
identidade;

§ 2º - A apuração do pleito será feita pela própria Mesa 
Eleitoral, a que se refere o artigo 5º;

§ 3º - Poderão ser designados até dois fiscais, servidores 
técnicos e administrativos, para o acompanhamento dos tra-
balhos eleitorais, desde que haja solicitação, por escrito, de 
credenciamento nesse sentido junto à Diretoria, até 24 horas 
antes do início da eleição e que os mesmos não estejam inscritos 
como candidatos;

§ 4º - A urna será acompanhada por uma ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da Mesa 
Eleitoral, da qual constarão os locais e o horário da eleição, a 
composição da Mesa, o número de eleitores e votantes, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas para 
apreciação posterior;

§ 5º - Terminada a apuração, todo o material relativo à 
eleição será conservado pelo prazo de 30 dias,

§ 6º - Serão garantidos o sigilo do voto e a inviolabilidade 
da urna.

Artigo 7º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por conta 
dos candidatos, por meio de impressos de circulação interna.

Artigo 8º - No prazo de 03 (três) dias úteis após a proclama-
ção dos eleitos poderá ser interposto recurso sobre o resultado 
do pleito, dirigido ao Diretor da EEL.

Parágrafo único - O recurso referido neste artigo não pro-
duzirá efeito suspensivo e será decidido de plano pelo Diretor 
da EEL.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Diretor.

Artigo 10 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Comunicado da FCF, de 22-05-2012
Edital CRInt FCF 001/2012
Seleção de Candidatos da FCF/USP às Bolsas de Intercâmbio 

Internacional para Alunos de Graduação da USP
A Reitoria da Universidade de São Paulo oferecerá 13 bolsas 

de estudos para alunos do curso de graduação da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas da USP. A Bolsa terá duração de 6 
(seis) meses, nos valores mensais de 900 dólares (EUA, Canadá, 
América Latina, Japão e China), 900 Euros (União Europeia) ou 
900 libras (Reino Unido), além de seguro-saúde e passagem 
aérea ida e volta. Maiores informações podem também ser 
acessadas em:

http://www.reitoria.usp.br/intercambio/
Informamos que o presente Edital diz respeito exclusiva-

mente à concessão da Bolsa, e não se trata, portanto, de seleção 
para vaga em Universidade estrangeira (que é um processo 
separado desse, já realizado pela CCInt-USP – sendo que alguns 
podem estar, inclusive, em andamento).

REQUISITOS BÁSICOS:
Conforme instruções da Reitoria da USP, poderão se 

inscrever alunos matriculados no curso de graduação que, no 
momento de início do intercâmbio, tenham cursado no mínimo 
20% e no máximo 80% dos créditos do Curso (considerar o total 
exigido em obrigatórias e optativas – eletivas e/ou livres, quando 
previstas nas regras para conclusão do Curso). O aluno não 
deve ter pendências no Histórico Escolar e deve, também, já ter 
sido selecionado para intercâmbio em Universidade Estrangeira 
conveniada com a FCF/USP ou com a USP em geral.

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO:

1) Histórico Escolar atualizado (original ou impresso do 
Sistema Júpiter) - não é permitida a inscrição dos alunos que 
tenham dependências no Resumo Escolar. Por dependência 
entende-se Reprovação ou Trancamento de disciplina, sem a 
obtenção de aprovação posterior na mesma (considerando-se 
somente as disciplinas Obrigatórias). Caso o aluno esteja cur-
sando a disciplina “pendente”, ao se inscrever para a bolsa, isso 
continua sendo um impeditivo. O resumo escolar nos deve ser 
fornecido com opção de média ponderada COM REPROVAÇÕES. 
Ou seja, a média sem reprovações, considerada “limpa”, não 
entra em consideração.

2) Curriculum Vitae – evidenciando, preferencialmente, 
atividades acadêmicas e atividades de iniciação científica dos 
candidatos. É desejável a apresentação de documentos que 
comprovem a participação nessas atividades;

3) Certificado de proficiência na língua da Universidade 
de destino ou em inglês (pode ser também declaração de 
instituição de ensino de língua estrangeira atestando o nível 
no idioma);

4) Plano de Estudos avalizado por um professor da FCF/
USP. Este procedimento é de total responsabilidade do aluno, e 
deve ser feito antes da entrega dos documentos. Posteriormente, 
será validado pela Comissão de Graduação ou pela Comissão de 
Cooperação Internacional (CRInt/FCF). O plano de estudos deve 
conter, basicamente e de forma sucinta, os motivos da candida-
tura à Universidade estrangeira e a justificativa da escolha das 
disciplinas pretendidas a serem cursadas no exterior (máximo 
de 5 páginas);

5) Carta de Aceitação da Universidade estrangeira - caso 
o aluno não possua essa carta até a data limite da inscrição, é 
possível apresentar a impressão da aceitação da Universidade 
estrangeira recebida por via eletrônica. Entretanto, o original 
da carta de aceitação deverá ser entregue à CRInt/FCF até o 
momento da formalização da concessão da bolsa.

OBSERVAÇÕES:
A documentação será analisada pela Comissão de Gradia-

ção da FCF/USP e depois remetida à Comissão Coordenadora do 
Programa de Bolsas de Intercâmbio Internacional na Reitoria da 
USP, que realizará a apreciação final dos documentos e exami-
nará a possibilidade de concessão da bolsa.

Através dos critérios anteriormente expostos, determinados 
pela Reitoria da USP, nota-se que o número de alunos aptos à 
inscrição possa eventualmente ser inferior ao número de vagas 
existentes para a FCF/USP (13). Nesse sentido, visando preen-
cher as eventuais vagas que não seriam utilizadas, serão aceitas 
as candidaturas de alunos que:

a) não se enquadrem no limite imposto relativo ao número 
de créditos já cursados na FCF/USP, ou seja, entre 20% e 80%;

b) possuam algum tipo de pendência no Histórico Escolar.
O aluno que desejar se inscrever nos termos dos itens “a” 

e/ou “b” acima, deverá anexar documento específico (1 página 
e assinado pelo aluno) explicitando seu enquadramento e 
apresentando breve justificativa dentro do prazo estabelecido.

INSCRIÇÕES: serão recebidas pela CCInt/FCF, localizada na 
sala 111, piso superior, Bloco 13A da FCF/USP, a partir da data 
da publicação até 19/06/12, das 8h30 às 16h30.

Qualidade, poderá ser ajustado, a critério desse Grupo Gestor, à 
medida que a prática da distribuição eletrônica venha a apontar 
necessidades de melhoria, durante o exercício de 2012.

Artigo 11 – Findo o período estabelecido no artigo ante-
cedente, verificadas alterações no algoritmo, será editada 
nova Portaria PG, que consolide os valores e fatores de forma 
definitiva.

Artigo 12 – Esta Portaria entrará em vigor na data de 28-05-
2012, revogadas as disposições em contrário.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Contrato
CONTRATO 33/2012 - Processo 2012.1.218.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Mogiana Ltda.-ME
Concorrência 13/2012: Execução da complementação das 

obras do Edifício da Engenharia e Computação - 3ª Etapa, do 
Instituto de Ciências Matemáticas e Computação, no Campus 2 
de São Carlos da USP.

Valor: R$ 1.601.053,99.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.1043.5305 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30, sendo:

R$ 1.193.684,55 - Convênio 18266 - Fonte de Recursos: 4 – 
exercício de 2012 e, R$ 407.369,44 - orçamento da Contratante, 
de conformidade com o disposto no parágrafo 1.º do artigo 12 
da Lei 10.320, de 16-12-1968 – Fonte de Recursos 1 - exercício 
de 2012.

Prazo: 240 dias corridos.
Data da Assinatura: 17-05-2012.
CONTRATO 34/2012 - Processo 2012.1.39.82.2.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Arconterma Ar Condicionado Ltda.
Convite 01/2012: Fornecimento e instalação de sistema de 

ar condicionado para as Salas 16, 22, 24 e 26 do pavimento 
térreo do Bloco B, da Faculdade de Educação da USP.

Valor: R$ 92.000,00.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2012.

Prazo: 90 dias corridos.
Data da Assinatura: 18-05-2012.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 Comunicado
Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato 032/2011 Que 

Entre Si Celebraram a Universidade de São Paulo, por Intermédio 
da Superintendência de Tecnologia da Informação e a Empresa 
Sm Maquinas de Costura Ltda_me Objetivando o Fornecimento 
de Cadeira para Escritório

Contrato 032/2011
Processos N. º 2011.1.533.84.2 E Volumes
Aos 21 dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, 

a Universidade de São Paulo, por intermédio da Superinten-
dencia de Tecnologia da Informação, inscrita no C.N.P.J. sob 
63.025.530/0060-64, sita à Av. Prof. Luciano Gualberto. Travessa 
3, 71, Cidade Universitária, São Paulo, neste ato representada 
por seu Superintendente Prof. Dr. Gil da Costa Marques, por 
delegação de competência, nos temos da Portaria GR 4685 
de 21-01-2010 e por suas alterações posteriores, na Reitoria 
da Universidade de São Paulo, Cidade Universitária, Butantã, 
São Paulo, SP, doravante denominada Contratante, firma o 
presente termo de rescisão unilateral conforme disposto na 
“Cláusula Nona - Da Rescisão” do Contrato 032/2011 – STI 
firmado junto a empresa SM Maquinas de Costura Ltda_me, 
CNPJ 50.285.808/0001-30 sediada na Av Celso Garcia, 541 – 
Belém – São Paulo, SP, representada na forma de seu estatuto 
social, doravante denominada simplesmente Contratada, em 
virtude da falta de cumprimento das obrigações assumidas 
diante da não entrega do objeto contratado conforme art. 78 da 
Lei federal 8.666/93.

Ressalta-se que fica a contratada sujeita às penalidades 
previstas na “Cláusula Oitava - Das Penalidades” constantes no 
contrato 032/2011-STI.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Portaria 2/2012-EEL, de 22/5/2012

Dispõe sobre a eleição de 01 (um) representante e 
suplente dos servidores técnicos e administrativos, 
junto à Congregação da Escola de Engenharia de 
Lorena – EEL/USP

O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena, da Universi-
dade de São Paulo, à vista do disposto no Estatuto da USP, no 
Regimento Geral da USP e no Regimento da EEL, resolve:

Artigo 1º - A eleição realizar-se-á no dia 26-06-2012 (terça-
feira), das 9h às 11h30 e das 14h30 às 17h, no Campus I e Cam-
pus II, para escolha do representante e suplente dos servidores 
técnicos e administrativos junto à Congregação da Escola de 
Engenharia de Lorena – EEL/USP.

Artigo 2º - A eleição será realizada por meio de cédula 
única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral, 
sendo considerado representante o mais votado, figurando 
como suplente o mais votado a seguir.

§ 1º - Em caso de empate, serão adotados sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço,
II - o servidor mais idoso.
§ 2º - O mandato do servidor eleito e do respectivo suplente 

será:
Congregação: 01 (um) ano
Artigo 3º - Poderão votar e ser votados, por voto direto e 

secreto, todos os servidores técnicos e administrativos em exer-
cício na Escola de Engenharia de Lorena, respeitados os respec-
tivos registros de candidatura deferidos pelo Diretor da Escola.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando serviço em 
outro órgão da Universidade;

§ 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto;

§ 3º - Antes de votar, o eleitor deverá assinar a respectiva 
lista de presença;

§ 4º - Não será permitido voto por procuração,
§ 5º - Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Artigo 4º - O registro individual da candidatura deverá 

ser feito até às 17h do dia 19-06-2012 (terça-feira), mediante 
requerimento do próprio interessado, dirigido ao Diretor da EEL, 
no Setor de Protocolo.

Parágrafo único - Cabe ao Diretor da Unidade decidir quan-
to ao deferimento dos pedidos de registro.

Artigo 5º - A Mesa Eleitoral será presidida por um membro 
do corpo docente, que será auxiliado por mesários, escolhidos 
entre os membros do corpo docente ou administrativo da EEL/
USP, todos designados pelo Diretor.

encaminhamento do documento a AMA – Associação dos Muni-
cípios da Araraquarense e sugerindo que eles fizessem uma 
manifestação política; o sr. Carvalho, da Sociedade dos Enge-
nheiros se manifesta em relação ao assunto dizendo que há um 
protocolo de tombamento do Talhadão. ENCERRAMENTO: Após 
as manifestações o sr. Tokio agradece a presença de todos e 
lembra que nessa data o CBH-TG está completando 16 anos de 
instalação. O sr. Germano encerrou a reunião agradecendo e 
desejando Feliz Natal e próspero Ano Novo a todos, e declara a 
seção encerrada. Eu, Hélio César Suleiman, Secretário Executivo 
Adjunto, lavrei a presente ata, aos 15 dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e onze, que contou com a presença de 
47(quarenta e sete) membros do Comitê, titular e suplente, e 
25(vinte e cinco) convidados, sendo posteriormente encaminha-
da aos membros do CBH-TG para aprovação e que deverá, após 
sua aprovação ser publicada no DOESP. Segue a esta Ata, as 
seguintes deliberações já aprovadas e publicadas no DOESP: 
DELIBERAÇÃO CBH-TG 190 /2011 DE 26-08-2011 (ad referen-
dum) – “Indica 02 (dois) representantes para participar do Pro-
jeto: Desenvolvimento de Capacidades da Sociedade Civil - 
Ampliando a atuação nos Comitês de Bacias Hidrográficas”. 
DELIBERAÇÃO CBH-TG 191/2011 de 15-12-2011 – “Dispõe 
sobre parecer técnico referente à ampliação industrial e expan-
são agrícola da Alcoeste Destilaria Fernandópolis S/A – municí-
pio de Fernandópolis e dá outras providências”. DELIBERAÇÃO 
CBH-TG 192 /2011 DE 15-12-2011 - “Aprova o Relatório de 
Situação com base em Indicadores dos Recursos Hídricos da 
Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos Hídricos do 
Turvo /Grande (UGRHI - 15) – Ano de 2011”. DELIBERAÇÃO 
CBH-TG 193/2011 de 15 /12/ 2011 - “Aprova o cronograma de 
implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos”. DELI-
BERAÇÃO CBH-TG 194/2011 de 15 /12/ 2011 – “Indica priorida-
des de investimento do FEHIDRO, 2º chamada – 2011 e dá 
outras providências”. DELIBERAÇÃO CBH-TG 195/2011 de 
15-12-2011 – “Aprova diretrizes e critérios para hierarquização 
dos recursos do FEHIDRO destinados à área do CBH-TG, exercí-
cio 2012 e dá outras providências”. DELIBERAÇÃO CBH-TG no 
196/2011 de 15-12-2011 – “Fixa prazos e procedimentos para 
apresentação e análise de solicitações visando obtenção de 
recursos junto ao FEHIDRO, exercício 2012”. ssinam a presente 
Ata o presidente do CBH-TG e o Secretário Executivo.

 Comunicado
Moção
Câmara Técnica de Águas Subterrâneas e Usos Múltiplos
CT-ASUM 01/2012
Os membros da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 

e Usos Múltiplos do Comitê da Bacia Hidrográfica do Turvo 
Grande, por ocasião da reunião conjunta de todas as Câmaras 
Técnicas deste Comitê, realizada em 15-02-2012 na Associação 
dos Engenheiros de São José do Rio Preto para a apresentação 
do EIA RIMA do Empreendimento Quinta do Golfe, e com base 
nos apontamentos de seus membros e:

Considerando que há um projeto em andamento para a 
implantação, na cidade de São José do Rio Preto, de Área de 
Restrição e Controle do uso de águas subterrâneas, devido a 
indícios de super explotação do Aquífero Bauru.

Considerando que o Sistema Aquífero Bauru divide-se em 
duas unidades aquíferas; a Formação Adamantina (aflorante na 
região) com espessuras médias em torno de 120m, assentada 
sobre a Formação Santo Anastácio com espessuras médias 
de 50m. Sendo, portanto descartada a possibilidade de que 
uma cimentação de tubo de boca com profundidade de 30 
metros possa impedir a captação do aquífero em questão, a 
qual foi apresentada na pagina 29 do EIA RIMA como medida 
mitigadora.

Considerando que depois de ocorrido o rebaixamento de 
um lençol freático em aquífero livre, este só será reversível, 
caso ocorra um aumento da recarga ou uma diminuição da 
vazão captada, e não há menção de nenhuma destas medidas 
no EIA RIMA.

Considerando que no EIA não há demonstração de como foi 
calculado o raio de influência de 180m, e se este é compatível 
com a vazão de exploração dos poços (40m³/h) e o tempo de 
bombeamento de 20 horas/dia.

Solicita ao Departamento de Água e Energia Elétrica 
(DAEE), que condicione a emissão da Outorga de Direito de 
Uso à execução, por parte do empreendedor, de um estudo que 
permita o dimensionamento preciso dos cones de rebaixamento 
dos três poços, considerando a ocupação máxima do loteamen-
to, que conforme o EVI (Estudo de Viabilidade de Implantação) 
anexado ao EIA RIMA, irá requerer vazão de 40m³/h e bombea-
mento por 20 horas (nos três poços), a fim de garantir que este 
empreendimento não interfira nas nascentes, nem em outros 
poços tubulares profundos, situados dentro e fora da área do 
empreendimento.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Despacho do Pró-Reitor de Pós-Graduação, de 22-5-

2012
Comunicando a seguinte manifestação do Conselho:
Tendo examinado as peças constantes no Processo 

12.1.355.6.6 e de acordo com o disposto no Artigo 73 do 
Estatuto, o Conselho de Pós-Graduação resolveu autorizar a 
criação do Programa e da Área de Concentração “Ambiente, 
Saúde e Sutentabilidade”, no curso de Mestrado Profissional, da 
Faculdade de Saúde Pública, o qual deverá reger-se pela norma 
fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 6275, 
de 18-05-2012.

 PROCURADORIA GERAL

 Portaria PG 04, de 22-05-2012

Dispõe sobre a distribuição eletrônica de proces-
sos para os Procuradores lotados na capital de 
São Paulo}

Considerando que:
a) no levantamento de sugestões de oportunidades de 

melhoria realizado pelo Grupo Gestor para Acompanhamento 
do projeto de Gestão da Qualidade junto aos Procuradores 
lotados na capital de São Paulo, a principal reivindicação foi que 
seja garantida continuamente a uniformidade de distribuição da 
carga de atividades entre os Procuradores de cada Procuradoria 
especializada,

b) torna-se vantajoso para a Administração buscar maior 
equidade, objetividade e publicidade na distribuição de ativida-
des para os Procuradores,

c) a Procuradoria Geral assumiu o compromisso de apri-
morar seus processos de trabalho com uso de referenciais 
consagrados de gestão da qualidade, com destaque a norma 
ABNT NBR ISO 9001:2008,

o Procurador Geral da Universidade de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 25 e 26 do Regi-
mento Interno da Procuradoria Geral, baixado pela Resolução 
5888, de 16-12-2010, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Capítulo I
DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO
Artigo 1º - Fica instituída a distribuição eletrônica de pro-

cessos para os Procuradores lotados na capital de São Paulo.
Artigo 2º - A distribuição eletrônica de processos será, em 

regra, automática, podendo, excepcionalmente, o Procurador 
Geral dirigir a distribuição para Procurador específico, como nas 
hipóteses de conexão.

Artigo 3º - A distribuição eletrônica automática será realiza-
da, no âmbito de cada Procuradoria especializada, para o Procu-
rador que, no momento da distribuição, apresentar menor pon-
tuação acumulada, considerando-se os seguintes parâmetros:

I – Os Procuradores deixarão de receber processos sete dias 
antes de entrar em período de férias ou de afastamento progra-
mado e tornarão a constar na lista de distribuição de processos 
sete dias antes de retornar às atividades;

II – A critério do Procurador Geral, o Procurador poderá 
receber apenas distribuição dirigida, a exemplo de Procuradores 
em período de experiência ou de adaptação e os assessores com 
atribuição específica;

III – O Procurador Geral atribuirá para cada Procurador, dia 
a dia, um fator funcional, conforme o que se segue:

a) Procurador sem cargo de chefia ou assistência: fator 1,0
b) Procurador com cargo de chefia em Procuradoria con-

sultiva: fator 0,5
c) Procurador com cargo de chefia em Procuradoria con-

tenciosa: fator 0,7
d) Procurador com cargo de assistência em Procuradoria 

consultiva: 0,75
e) Procurador com cargo de assistência em Procuradoria 

contenciosa: 0,8.
IV – O Procurador Geral atribuirá para cada Procurador, dia 

a dia, um fator de serviços especiais, conforme o que se segue:
a) Procurador sem incumbência de serviços especiais: 

fator 1,0
b) Procurador incumbido de serviços especiais de baixa 

demanda: fator 0,9
c) Procurador incumbido de serviços especiais de média 

demanda: fator 0,8
d) Procurador incumbido de serviços especiais de alta 

demanda: fator 0,7.
V – O Procurador Geral atribuirá para o Procurador iniciante 

na atividade, um fator de formação de acervo, com valor 1,5, que 
perdurará, conforme a Procuradoria, por:

a) Consultiva de Pessoal Docente e Técnico Administrativo: 
2 meses

b) Acadêmica e de Convênios: 2 meses
c) Patrimonial: 4 meses
d) Contratos Administrativos e Licitações: 2 meses
e) Judicial Cível: 6 meses
f) Recuperação de Ativos: 4 meses
g) Judicial Trabalhista: 1,5 meses
h) Disciplinar: 2 meses.
VI – O fator do Procurador será calculado, dia a dia, pelo 

produto dos fatores funcional, de serviços especiais e de for-
mação de acervo.

VII – O Procurador Geral atribuirá a cada processo a ser 
distribuído um peso, conforme o que se segue:

a) Processo muito simples: peso 0,5
b) Processo simples: peso 0,75
c) Processo normal: 1
d) Processo trabalhoso: peso 2
e) Processo muito trabalhoso: peso 3
f) Processo complexo: peso 4.
VIII – Os pontos obtidos dia a dia pelo Procurador serão 

calculados pela soma dos pesos dos processos a ele distribuídos 
no dia, dividida pelo fator do Procurador no mesmo dia.

IX – A pontuação acumulada do Procurador até determina-
do dia será obtida pela soma dos pontos obtidos pelo Procura-
dor, dia a dia, desde o início do ano até aquele dia, dividida pelo 
número de dias em que o Procurador compareceu na lista de 
distribuição no ano considerado.

X – Para efeito do inciso anterior, consideram-se dias corri-
dos, sejam ou não úteis, feriados, sábados, domingos e dias sem 
expediente ocasional.

Capítulo II
DO PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO
Artigo 4º - Inicialmente a distribuição eletrônica terá como 

suporte uma Planilha de Controle de Distribuição desenvolvida 
no aplicativo Excel pelo Departamento de Informática da Reito-
ria da USP. Pretende-se futuramente incorporar a distribuição 
eletrônica ao sistema aplicativo de controle de processos Lawyer 
em uso pela Procuradoria Geral.

Artigo 5º - Os processos, protocolados e ofícios entrados 
na Procuradoria Geral serão inseridos na planilha mencionada 
no artigo anterior, em ordem cronológica de numeração dos 
mesmos, pelo Setor de Expediente da Procuradoria Geral.

Artigo 6º - Finda a etapa anterior, o Procurador Geral, ou 
seu substituto legal em hipóteses de ausência ou impedimento 
do titular, classificará os itens da planilha atribuindo-lhes o peso 
mencionado no inciso VII do artigo 3º desta Portaria e direcio-
nará o item a uma das Procuradorias da Procuradoria Geral.

Artigo 7º - Findos os procedimentos descritos nos artigos 
antecedentes, o botão “distribuir agora” da planilha será acio-
nado e a distribuição realizada pela planilha, após os cálculos 
devidos.

Artigo 8º - Após a distribuição será acionado o botão 
“imprimir agora” da planilha.

§ 1º - Será impressa mensagem com os seguintes dizeres: 
“o Processo xx.x.xxxxx.xx.x foi distribuído eletronicamente ao(à) 
Dr(a). xxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxx de xxxx, às xxhxx”.

§ 2º - A impressão será juntada ao processo pelo setor de 
expediente, rubricada por servidor lotado no setor, dispensada 
a assinatura do Procurador Geral ou de seu substituto legal.

Capítulo III
DAS ANOTAÇÕES NA PLANILHA
Artigo 9º - Para fins do disposto nos incisos I, III, IV e V do 

artigo 3º desta Portaria, serão anotadas na planilha, pela Assis-
tência Técnica de Direção IV, as seguintes informações:

I – férias autorizadas pelo Procurador Geral, observada a 
planilha elaborada pela Supervisora de Serviços da Procuradoria 
Geral;

II – licenças programadas, observada a planilha elaborada 
pela Supervisora de Serviços da Procuradoria Geral;

III – fator funcional, observados os períodos de substituição 
aos titulares das funções, por designação ad hoc do Procurador 
Geral, em ofício encaminhado à Vice-Reitoria Executiva de 
Administração;

IV – fator de serviços especiais, observadas as portarias 
internas de designação, as portarias PG e as Portarias GR que 
designem Procuradores lotados na capital de São Paulo para 
o desempenho de tais atividades, bem como o término ou a 
cessação das mesmas.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 10 – O algoritmo da distribuição eletrônica estabele-

cido na presente portaria, formulado por consenso no âmbito do 
Grupo Gestor para Acompanhamento do projeto de Gestão da 


